
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPG/IFCH 212/2022

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 22 de setembro de 2022, aprova ad referendum as
defesas híbridas que destinam-se aos membros externos da instituição, e define que,
obrigatoriamente, o aluno, os membros internos e o presidente da Comissão Examinadora devem
participar presencialmente da sessão pública de defesa na Unicamp.
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